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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 867/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de março de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições conferidas no Estatuto deste InsDtuto Federal, aprovado
pela Resolução NormaDva nº 59, de 20 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 23 de agosto de 2021,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o mandato 2022-2024 dos membros do Conselho Superior
(CONSUP) do InsDtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI), por 60
dias, 01 de março de 2024 a 30 de abril de 2024, nos termos do Regimento Interno do
CONSUP, Resolução Normativa nº 60/2021.

§ 1º Representantes indicados pelo setor público e/ou estatal da Sociedade
Civil, conforme ofício CGE nº 34/2022 -SEDUC:

I - Ivana Campelo Cabral - 1º membro Dtular e seu suplente Cícero Damásio de
Faria. 

§ 2º Representantes indicados pelo setor público e/ou estatal da Sociedade
Civil, conforme ofício 31/2022 - AGESPISA:

I - Antônio Onofre da Silva - 1º membro Dtular e seu suplente Odilon Soares da
Silva.

§ 3º Representantes indicados por enDdades patronais da Sociedade Civil,
conforme ofício 1/2022 - FIEPI:

I - Lauriane Costa MarDns Coelho - 1º membro Dtular e sua suplente Yulla
Aguiar Barroso; e

II - Tamya Larisse Porto Cantalice Azevedo - 2º membro Dtular e sua suplente
Sandra de Ataíde Silva.

§ 4º Representantes indicados por enDdades dos trabalhadores sindicalizados,
conforme ofício 58/2022 - FETAG:

I - Marlene da Costa Veloso - 1º membro Dtular e sua suplente Regina Gomes
da Silva; e

II - Daniel de Souza Silva - 2º membro Dtular e seu suplente Elvis Veras de
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PORTARIA 876/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de março de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições conferidas no Estatuto deste InsDtuto Federal, aprovado
pela Resolução NormaDva nº 59, de 20 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 23 de agosto de 2021,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o mandato 2022-2024 dos representantes do Conselho
Superior do InsDtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI), por 60 dias,
de 01 de março de 2024 a 30 de abril de 2024, nos termos do Regimento Interno do
CONSUP, Resolução Normativa nº 60/2021.

§ 1º Dos Representantes membros docentes:

I - Marluce Lima de Morais - 1º membro Dtular e sua suplente Marina Bezerra
da Silva;

II - Roniel Sampaio Silva - 2º membro Dtular e seu suplente Antônio Vagner
Ribeiro Lima;

III - Ivan dos Santos Oliveira - 3º membro Dtular e seu suplente João BaDsta
Rodrigues Cruz Compagnon;

IV - Elissa Tavares Duarte - 4º membro Dtular e sua suplente Érika Maria Jamir
de Oliveira; e

V - Thomson Esmeraldo Albuquerque Beserra - 5º membro Dtular e sua
suplente Valdívia Regina Medeiros Queiroz.

§ 2º Dos Representantes membros técnico-administrativos:

I - Ricardo Augusto Romeira de Oliveira - 1º membro Dtular e sua suplente
Fabiana dos Santos Lima;

II - Catarina Angélica Carvalho Pereira - 2º membro Dtular e sua suplente Maria
da Cruz Dias Feitosa;

III - Uesllei Sousa Reis - 3º membro Dtular e sua suplente Idalina Rosa Mendes
da Rocha Sá;

IV - Elaine CrisDna Osório Rocha - 4º membro Dtular e seu suplente Francisco de
Assis Dias de Oliveira; e

V - Juaceli Soares da Costa Júnior - 5º membro Dtular e seu suplente Marcelo
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PORTARIA 878/2024 - GAB/REI/IFPI, de 13 de março de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições conferidas no Estatuto deste InsDtuto Federal, aprovado
pela Resolução NormaDva nº 59, de 20 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 23 de agosto de 2021,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o mandato 2022-2024 dos representantes do Conselho
Superior do InsDtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI), por 60 dias,
de 01 de março de 2024 a 30 de abril de 2024, nos termos do Regimento Interno do
CONSUP, Resolução Normativa nº 60/2021.

§ 1º Dos Representantes membros Diretores-Gerais:

I - Edenise Alves Pereira - 1º membro titular;

II - José dos Santos de Moura - 2º membro Dtular e seu suplente Jopson Carlos
Borges de Moraes;

III - Raimundo Nonato Alves da Silva - 3º membro Dtular e seu suplente Luís
Fernando dos Santos Souza;

IV - Danilo Alves do Nascimento - 4º membro Dtular e sua suplente Liana
Siqueira do Nascimento Marreiro; e

V - Francisco Washington Soares Gonçalves - 5º membro Dtular e seu suplente
Laécio Barros Dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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